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9. DO RESULTADO FINAL
9.1 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no sítio eletrônico da SEEDF,
conforme Anexo deste Edital.
9.2 A lista dos servidores aptos ao remanejamento será encaminhada pelo GT à Escola Pública
Integral Bilíngue Libras e Português Escrito do Plano Piloto, que autuará Processo individual
de remanejamento de acordo com a habilitação/aptidão/classificação do servidor, conforme
necessidade da Administração, respeitando-se o disposto na Portaria nº 895, de 2023, e na
Portaria nº 45, de 2018.
9.2.1 O remanejamento somente se efetivará quando da comprovada existência de carência,
que demande pelo servidor apto, apresentada pela Unigep do Plano Piloto.
10. DA CONVOCAÇÃO
10.1 A convocação obedecerá à ordem de classificação de acordo com o resultado final.
10.2 A Escola Pública Integral Bilíngue Libras e Português Escrito do Plano Piloto abrirá as
carências no Sigep, e a Unigep do Plano Piloto providenciará a efetivação do suprimento.
10.3 A Unigep do Plano Piloto encaminhará a modulação e o relatório de carências a serem
supridas à Gerência de Modulação de Pessoas (Gmop/Diset/Sugep) para conhecimento e
supervisão.
10.4 No ato da solicitação de remanejamento do servidor, se houver desistência, será chamado
o próximo na lista de selecionados.
10.5 Caso o servidor da carreira Magistério Público do Distrito Federal convocado esteja em
regência de classe ou em atendimento/atuação em Unidade Escolar, Unidades Escolares
Especializadas, Escolas de Natureza Especial, a movimentação será efetivada mediante a
substituição.
10.6 A movimentação do servidor será considerada Remanejamento por necessidade da
Administração, assegurando-lhe a Lotação Definitiva já adquirida quando se tratar de
remanejamento externo.
10.7 A atuação do servidor movimentado para a Escola Pública Integral Bilíngue Libras e
Português Escrito do Plano Piloto será em Exercício Provisório.
10.8 O servidor da carreira Magistério Público do Distrito Federal deve participar do
Procedimento de Remanejamento Interno ou Externo para adquirir exercício definitivo na
Escola Pública Integral Bilíngue Libras e Português Escrito do Plano Piloto e/ou Lotação
Definitiva na CRE, se for o caso.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 O Processo Seletivo será de responsabilidade do Grupo de Trabalho da Escola Pública
Integral Bilíngue Libras e Português Escrito do Plano Piloto, coordenado pela Diset e
supervisionado pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas (Sugep).
11.2 Este Edital terá validade para o ano letivo de 2024 a partir da data de sua publicação.
11.3 A inscrição do candidato implicará aceitação das normas do processo seletivo interno
contidas neste Edital.
11.4 O candidato que omitir fatos ou dados, prestar informação falsa ou infringir as normas
deste Edital terá, após as devidas apurações, a participação cancelada e declarados nulos os
atos dela decorrentes, em qualquer fase do processo, sem prejuízo das sanções administrativas
apuradas em Procedimento Administrativo Disciplinar.
11.5 Aos servidores participantes e aos responsáveis pela operacionalização destas normas,
caso não sejam cumpridas, serão aplicadas, no que couber, as sanções disciplinares previstas
na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
11.6 O presente Edital poderá ser impugnado caso:
I - sejam feridos os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
II - a SEEDF descumpra as normas e condições previstas neste Edital;
III - seja protocolado, na Gerência de Gestão Processual de Arquivos (Gepa/Disad/Suag), ao
longo do processo e em até dois dias úteis após a divulgação do resultado final, denúncia de
irregularidades na aplicação do disposto neste Edital.
11.7 A Sugep julgará a denúncia protocolada e deverá responder a impugnação em até três
dias úteis.
11.8 Os casos omissos serão dirimidos pela Sugep.
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ANEXO

CRONOGRAMA

Período de inscrição via SEI (“Pessoal: Remoção de Servidor”) em nível
“Restrito”

15 até às 23h59
de 31/07/2024

Análise dos requisitos em caráter eliminatório (“Apto” ou “Não Apto”) 15/07 a 2/08/2024

Resultado preliminar do Processo Seletivo no sítio eletrônico da SEEDF 6/08/2024

Período de interposição de recursos via Processo SEI encaminhado ao
Grupo de Trabalho

6 até às 23h59 de
12/08/2024

Resultado da interposição dos recursos no processo SEI encaminhado ao
Grupo de Trabalho

até às 23h59 de
15/08/2024

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo no sítio eletrônico
da SEEDF

a partir das 18h de
20/08/2024

Encaminhamento da lista de servidores aptos ao remanejamento do
Grupo de Trabalho para a Escola Pública Integral Bilíngue Libras e
Português Escrito do Plano Piloto

22/08/2024

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 17/2021

Processo nº: 00112-00001813/2020-39 - Partes: SEE/DF X CBC - CONSTRUTORA
BRASIL CENTRAL LTDA. Objeto: prorrogar o prazo de execução da obra do Contrato de
Execução de Obras nº 17/2021 por mais 30 dias corridos, com fundamento no inciso II do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. O prazo de execução fica prorrogado de
27/06/2024 até 26/07/2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº
17/2021. Assinatura: 26/06/2024. Assinantes: Pela SEE/DF: ISAIAS APARECIDO DA
SILVA. Pela CBC - CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL LTDA.: GUARACI NUNES
BERBER.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO

DAS LICITAÇÕES E AJUSTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE RESULTADO FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 - (UASG 450432)
O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal vem comunicar aos
interessados que, após nova conclusão do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, processo SEI
nº 00080-00104863/2023-61, em face da recusa do primeiro adjudicatário (empresa Youc
Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ Nº 20.847.099/0001-79) em assinar a ata de registro
de preços (subitens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital de Licitação), sagrou-se vencedora do certame no
item 01 a licitante: VASCONCELOS INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.647.755/0001-70, pelo valor total de R$
1.478.393,40 (um milhão, quatrocentos e setenta e oito mil trezentos e noventa e três reais e
quarenta centavos). O presente resultado e a documentação relativa a esta licitação se
encontram disponíveis nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br e
https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/.

ANCHIETA SOARES DE SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 10/2024 - FUSP/DF,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002, APROVADO PELO DECRETO Nº 23.287,

DE 17 DE OUTUBRO DE 2002
Processo SEI-GDF nº 00053-00233870/2023-05. SIGGO n° 051345. Das Partes: O Distrito
Federal, por meio do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 33.158.099/0001-03,
denominado Contratante, e a empresa WA MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA,
denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº 28.055.894/0001-36, doravante
denominado Contratada. Do Objeto: a aquisição de 2 (dois) Sistemas de videoendoscopia
para o CBMDF, consonante Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 94/2023 - CBMDF.
Do Valor: R$ 267.650,00 (duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais). Da
Dotação Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 24.909; II - Programa de Trabalho:
06.181.6217.4220.0010; III - Natureza da Despesa: 4.4.90.52; IV - Fonte de Recurso: 392;
Nota de Empenho nº 2024NE00077, emitida em 30/04/2024, sob o Evento nº 400091, na
modalidade ordinário. Do Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar de suas assinatura.
Data da Assinatura: 03/06/2024. Signatários: Pelo Distrito Federal: BILMAR ANGELIS
DE ALMEIDA FERREIRA, Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e pela Contratada: WILLIAM
NOGUEIRA DE FREITAS, Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 04/2024-SSP/DF. Processo SEI-GDF nº 00050-
00013001/2024-13. Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços em saúde, com o objetivo de realizar exames de imagem,
totalizado a quantidade de 46.258 (quarenta e seis mil duzentos e cinquenta e oito) exames,
visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(CBMDF), Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF) Polícia Militar do Distrito Federal
(PMDF) e servidores das Forças de Segurança, lotados na Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF), de acordo com as especificações,
condições, quantitativos e exigências estabelecidos no Termo de Referência anexo ao Edital
do Pregão nº 90008/2024. Vigência: 01 (um) ano, a partir da publicação no DODF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, consoante o artigo 84 da Lei nº 14.133. Empresa
adjudicatária: Grupo 1 (Itens 1 a 4), à empresa BELA VISTA DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA, CPNJ: 05.354.596/0001-41, no valor Global de R$ 6.580.548,00 (seis
milhões, quinhentos e oitenta mil e quinhentos e quarenta e oito reais). Signatário: pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, SILVÉRIO ANTONIO
MOITA DE ANDRADE.
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